CAMARA DOS DEPUTADOS

REDACAO FINAL
PROJETO DE RESOLUCAO N° 92-A DE 2023

Institui a Medalha do Mérito
Evangélico Daniel Berg e Gunnar
Vingren.

A CAMARA DOS DEPUTADOS resolve:

Art. 1° Fica instituida, no &ambito da Cémara dos
Deputados, a Medalha do Mérito Evangélico Daniel Berg e
Gunnar Vingren, destinada a agraciar personalidades ou
instituicgdes que tenham se destacado, nacional ou
mundialmente, pela realizacéo de servicgos de cunho
evangelistico, com notaveis reflexos percebidos em favor da
sociedade.

Art. 2° A entrega da Medalha do Mérito Evangélico
Daniel Berg e Gunnar Vingren serd realizada em sessdo solene,
preferencialmente no més de Jjunho, em alusdo ao més de
aniversario da Assembleia de Deus, fundada em 18 de junho de
1911, na cidade de Belém, no Estado do Pari.

Art. 3° A Medalha do Mérito Evangélico Daniel Berg
e Gunnar Vingren terd a forma circular, com 55 mm (cinquenta
e cinco milimetros) de didmetro e 3 mm (trés milimetros) de
espessura, com as seguintes caracteristicas:

I - anverso: ao centro, no sentido do diadmetro
horizontal, a efigie da imagem da Cémara dos Deputados
gravada em relevo, com a inscricdo “Camara dos Deputados”
gravada no semicirculo superior e a inscricdo “Medalha do
Mérito Evangélico Daniel Berg e Gunnar Vingren” gravada no

semicirculo inferior;
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IT - reverso: ao centro, a silhueta do plenario da
Camara dos Deputados gravada em relevo, com as inscrigdes
“Plenario Ulysses Guimardes” e “Brasil” gravadas abaixo, em
relevo;

IITI - contorno em esmalte azul (cbébdigo de cor
#0C3064) ;

IV - pendente de fita azul (cddigo de cor #0C3064)
e branca (cébdigo de cor #FFFFFF).

§ 1° A medalha serd acompanhada de diploma assinado
pelo Presidente da Cémara dos Deputados e pelo Segundo-
Secretério.

§ 2° As caracteristicas do diploma e os demais
complementos da medalha, além dos estabelecidos no caput
deste artigo, serdo definidos em portaria do Segundo-
Secretério.

Art. 4° Cada integrante do Colégio de Lideres
podera indicar uma ©personalidade ou instituicdo a ser
agraciada, facultada a ampliacd&o do numero de contempladas, a
critério da Mesa Diretora.

Art. 5° As despesas decorrentes do cumprimento
desta Resolucdo correrdo por conta de dotacdes orcamentarias
préprias da Cémara dos Deputados.

Art. 6° Esta Resolucdo entra em vigor na data de
sua publicacéao.

Sala das Sessdes, em 18 de fevereiro de 2025.

Deputado FILIPE MARTINS
Relator
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